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  Domingos de Mendonça Júnior

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  OFICIAL  DE
REGISTRO E ANALISTA JUDICIÁRIO. DECADÊNCIA
ADMINISTRATIVA.  INOCORRÊNCIA.  PRAZO
CONTADO  A  PARTIR  DO  CONHECIMENTO  DA
ILEGALIDADE PELA ADMINISTRAÇÃO. REJEIÇÃO.

-  Descabe,  na  espécie,  a  aplicação  analógica  da
regra do art. 54, da Lei nº 9.784/99, que estabelece o
prazo de cinco anos para a Administração anular os
atos  administrativos  de  que  decorram  efeitos
favoráveis para os destinatários, eis que o referido
prazo  decadencial  deve  ser  contado  a  partir  do
conhecimento  da  ilegalidade  pela  Administração
Pública,  situação  que  somente  se  deu  com  o
Processo  Administrativo  2012.0686-2,  instaurado
pela Corregedoria de Justiça do TJPB

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ALEGAÇÃO  DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INEXISTÊNCIA.
APLICAÇÃO DA REGRA DO ENTÃO VIGENTE ART.
130  DO  CPC.  POSSIBILIDADE.  INOCORRÊNCIA.
PRELIMINAR REJEITADA. 

-  Sabe-se  que  Juiz  é  o  destinatário  das  provas,
cabendo a ele aferir sobre a necessidade ou não de
sua produção.  Nesse sentido, o não acolhimento do
pedido  de  reiteração,  no  Processo  Administrativo,  do
expediente  destinado  a  colher  informações  sobre  a
quantidade  de  servidores  que,  à  sua  semelhança,
obtiveram  a  aposentadoria,  não  causou  prejuízo  à
defesa da Impetrante, tendo em vista que a existência de
outras pessoas em situação análoga em nada interfere
na existência ou não de seu direito.
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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ACUMULAÇÃO  DE
CARGOS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.
INEXISTÊNCIA.  INTELIGÊNCIA DO ART.  25 LEI Nº
8.935/94.  PREVALÊNCIA  SOBRE  NORMA
ESTADUAL.  AUSÊNCIA  DE  DIREITO  LÍQUIDO  E
CERTO. DENEGAÇÃO DO WRIT. 

- Inexiste direito líquido e certo no caso em apreço, posto
que ao assinalar prazo para que o servidor faça opção
entre a serventia judicial ou extrajudicial, a autoridade
administrativa tão-somente privilegiou e concretizou as
disposições legais atinentes à matéria, não sendo crível
falar em ilegalidade ou abuso de poder.

-  A opção pela  aposentadoria  não pode ser  utilizada
como subterfúgio para escapar da aplicação da regra da
inacumulatividade, atingindo o agente por via oblíqua, o
que o legislador federal (art. 25, Lei 8.935/94) por força
de dispositivo constitucional (art. 236, 1º, da C. F. ) vedou
expressamente.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA o  Pleno  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por
votação  unânime,  REJEITAR  A  PREJUDICIAL  DE  DECADÊNCIA e  a
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA e, no mérito,  DENEGAR A
SEGURANÇA PLEITEADA, nos termos do voto do Relator e da certidão de
julgamento de fl. 217.

RELATÓRIO

Trata-se de Mandado de Segurança,  com pedido de liminar,

impetrado  por  Maria  das  Graças  Pegado  Gomes  dos  Santos  contra  ato

reputado ilegal praticado pela Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba que determinou que a Impetrante fizesse a opção definitiva entre o

Serviço  Judicial  e  Extrajudicial,  no  prazo de 10 (dez)  dias  (fl.  134),  ante  a

impossibilidade de acumulação do Serviço de Delegação Notarial com Cargo

Público.

A Impetrante relatou que nos autos do Processo Administrativo

2012.0686-2  instaurado,  inicialmente,  para  apurar  suposta  acumulação  de

exercício de atividades no Serviço Extrajudicial  e Judicial  por  servidores da

Comarca de Pocinhos e Alagoa Nova, a Gerência Extrajudicial da Corregedoria

Geral de Justiça informou uma relação de Serventias Extrajudiciais providas

por servidores do Judiciário já aposentados, aí incluindo a Impetrante, Tabeliã

do Cartório de Distribuição Extrajudicial da Comarca de Conceição – PB.
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Continuando,  narra  que  o  Corregedor  determinou  a  sua

notificação,  para,  no  prazo  de 10 (dez)  dias,  se  manifestar  nos autos.  Em

cumprimento,  teria  ofertado  defesa,  na  qual  solicitou  o  sobrestamento  do

processo para que a Diretoria de Gestão de Pessoas e a Diretoria Jurídico

Administrativa da Presidência informasse quais os Processos Administrativos

foram amparados pelo  art.  30,  §  6º  e  art.  35  da Lei  Estadual  nº  6.402/96,

concedendo a aposentadoria a servidores do Poder Judiciário que acumulavam

a Serventia Judicial e Extrajudicial. No mérito, teria sustentado o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido com base no art. 31 do ADCT e a plena vigência da

Lei Estadual 6.402/96.

Preliminarmente,  a  Impetrante  alega  que  sofreu  violação  a

direito líquido e certo, concernente à ampla defesa e contraditório, uma vez que

foi  deferida,  nos  autos  do  referido  Processo  Administrativo,  a  produção  da

prova  por  ela  solicitada,  contudo  os  ofícios  não  foram  respondidos  pela

Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  e  pela  Diretoria  Jurídico  Administrativa  da

Presidência,  e  o  Juiz  auxiliar  da  Corregedoria  em  vez  de  reiterar  a

determinação já  expedida,  simplesmente a desconsiderou (fl.  16).  Por  essa

razão, requer a anulação do processo administrativo a partir da folha nº 848 (fl.

17).

Arguiu, ainda, a nulidade do referido processo, porque nenhum

dos argumentos elencados  pela  Impetrante  teria  sido  analisado  na  decisão

combatida (fl. 18).

No  mérito,  alegou  que  se  encontra  aposentada  do  Cargo

Judicial  Oficial  de Serventia  da Comarca de Conceição desde setembro de

1997, consolidando-se como ato jurídico perfeito (fl. 24).

Além  disso,  argumentou  que  sua  nomeação  para  ocupar  o

Cargo de Oficial de Serventia Judicial e Tabeliã da Serventia Extrajudicial foi

anterior  à  Constituição  Federal,  tendo  direito  adquirido  a  exercer  as  duas

atividades ante a disposição do artigo 31 do ADCT.
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No mais, que a legislação federal (art. 25, § 2º da Lei 8.935/94)

e  estadual  expressamente  preveem  nos  casos  de  cumulação  com  cargo

emprego  ou  função  públicos,  o  afastamento  da  atividade  dos  serviços

extrajudiciais e não a opção definitiva.

Por fim, a plena vigência da Lei Estadual 6.402/96, cujo artigo

30, § 6º conferiu-lhe o direito à aposentadoria no cargo da Serventia Judicial.

Com  tais  razões,  pugna  pela  concessão  da  ordem

mandamental para anular o processo administrativo a partir da página 848 ou,

alternativamente,  decidindo  o  mérito  a  favor  da  Impetrante,  determinar  o

arquivamento do processo administrativo em definitivo.

Requer,  ainda,  a  concessão  de  liminar  para  suspender  a

determinação  constante  no  processo  administrativo  nº  2012.0686-2  até  o

julgamento definitivo do mandamus.

Liminar indeferida às fls. 149/156.

Informações às fls. 159/163

À fl. 169, o Estado da Paraíba ingressou no feito na forma do

art. 7º, II, da Lei nº 12.206/2009.

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  ofertou

parecer pela denegação da ordem (fls.171/175).

É o relatório. 

VOTO

Inicialmente,  cabe analisar  se na presente hipótese existe  a

possibilidade  de  reconhecimento  da  decadência  administrativa  em favor  da

Impetrante. 

Nessa  senda,  compulsando  os  autos,  entendo  incabível  a

aplicação analógica da regra do art. 54, da Lei nº 9.784/99, que estabelece o
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prazo de cinco anos para a Administração anular os atos administrativos de

que decorram efeitos favoráveis para os destinatários, eis que o referido prazo

decadencial  deve ser  contado a partir  do conhecimento da ilegalidade pela

Administração Pública, situação que, na presente hipótese, somente se deu

com o Processo Administrativo 2012.0686-2, instaurado pela Corregedoria de

Justiça do TJPB (fls. 50 e seguintes). 

A esse respeito, chamo a atenção para trecho do voto da lavra

da Ministra Carmem Lúcia, Relatora para o Acórdão no RMS 28497/DF, julgado

em 20.05.2014, que igualmente tratou da questão em hipótese de acumulação

de cargo tida como indevida:

“ Não bastasse tal constatação, de se realçar que o
prazo  decadencial  deve  ser  contado  a  partir  do
conhecimento  da  ilegalidade  pela  Administração
Pública, o que se deu apenas após os cruzamentos
de  dados  feitos  pelo  Ministério  da  Administração
Federal e Reforma do Estado – MARE com diversos
Estados  e  Municípios,  visando  identificar  a
acumulação ilícita de cargos. Assim, a partir do Ofício
n. 643/SE/MARE de 4.7.1997, tomou-se conhecimento da
possível  acumulação  dos  cargos  ocupados  pela  ora
Recorrente, razão pela qual foi instaurado, em 24.9.1999,
o respectivo processo administrativo disciplinar 

Ademais,  o  referido lapso decadencial  somente se aplica se

não  restar  caracterizada  a  má-fé,  situação  que  a  Impetrante  em  momento

algum afastou, eis que Constituição de 1988, no que diz respeito à cumulação

de cargos públicos, praticamente repetiu a redação do art. 97 da CF/67.

Art.  54.  O  direito  da  Administração  de  anular  os  atos
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para
os destinatários decai em cinco anos, contados da data
em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

Sobre o tema, elucidativos são os seguintes arestos oriundos

de nossos tribunais superiores:

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.
CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA.  PEDIDO  DE
PROVIDÊNCIAS N.  861.  MANDADO DE SEGURANÇA
N.  27.415.  CITAÇÃO POR EDITAL.  ALEGADA E NÃO
CONFIGURADA CONTRARIEDADE  AOS  PRINCÍPIOS
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO
E DA AMPLA DEFESA: REITERADAS TENTATIVAS DO
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CONSELHO.  DETERMINAÇÃO  DE  REALIZAÇÃO  DE
CONCURSO  PÚBLICO  E  DE  AFASTAMENTO  DE
OFICIAIS  DE  SERVENTIAS  EXTRAJUDICIAIS.
EFETIVAÇÃO  DE  SUBSTITUTOS  OU  INTERINOS  NA
TITULARIDADE  DE  SERVENTIAS:  AUSÊNCIA  DE
CONCURSO  PÚBLICO.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO
FUNDAMENTADO NO ART.  208 DA CARTA DE 1967
(EC N. 22/1982). VACÂNCIA POSTERIOR A 5.10.1988.
AUTOAPLICABILIDADE  DO  ART.  236,  §  3º,  DA
CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  EXIGÊNCIA  DE
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO E REMOÇÃO
NA  ATIVIDADE  NOTARIAL  E  DE  REGISTRO.
REAFIRMAÇÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DESTE
SUPREMO  TRIBUNAL:  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO
SUBJETIVO  À  EFETIVAÇÃO  DE  SUBSTITUTOS  NA
TITULARIDADE  DE  SERVENTIAS  EXTRAJUDICIAIS
VAGAS APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO
DA  REPÚBLICA  DE  1988.  DECADÊNCIA
ADMINISTRATIVA: NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 54 DA
LEI  N.  9.784/1999  EM  MANIFESTA
INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO  REGIMENTAL
AO  QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  (MS 27505  AgR,
Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda  Turma,
julgado em 09/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
181 DIVULG 17-09-2014 PUBLIC 18-09-2014) 

PROCESSUAL CIVIL.  AUSÊNCIA DE QUALQUER UM
DOS  VÍCIOS  ELENCADOS  NO  ART.  535  DO  CPC.
CUMULAÇÃO  INDEVIDA  DE  CARGO  PÚBLICO.
DECADÊNCIA  ADMINISTRATIVA  AFASTADA  ANTE  A
CARACTERIZAÇÃO  DE  MÁ-FÉ,  POR  PARTE  DO
ADMINISTRADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 7 E
83/STJ.  CUMULAÇÃO  INDEVIDA  DE  CARGOS.
PRETENSÃO  INCONSTITUCIONAL.  1.  Os  embargos
declaratórios  somente  são  cabíveis  para  modificar  o
julgado  que  se  apresentar  omisso,  contraditório  ou
obscuro,  bem  como  para  sanar  possível  erro  material
existente no acórdão. 2. O reconhecimento da má-fé do
recorrente  afasta  a  decadência  administrativa.
Incidência  das  Súmulas  nºs  7  e  83  do  STJ.  3.  A
pretensão  recursal  traz  em  si,  essencialmente,  uma
conotação inconstitucional. Não há que se falar em direito
adquirido  para  cumulação  de  cargos  públicos  quando
estes não estão previstos na exceção constitucional. 4. O
embargante,  inconformado,  busca  efeitos  modificativos,
com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez
que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia
de  acordo  com  sua  tese.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-AG-REsp  3.214;  Proc.
2011/0053065-7;  DF;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.
Humberto Martins; Julg. 04/10/2011; DJE 14/10/2011) 

Dessa  forma,  conjugadas  as  circunstâncias  de  que  não

decorreu o prazo decadencial e de que a Autora não afastou a má-fé, eis que
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estava atuando em situação de manifesta inconstitucionalidade,  REJEITO a

presente preliminar de Decadência Administrativa.

Quanto a preliminar de cerceamento de defesa invocada pela

Impetrante, sabe-se que Juiz é o destinatário das provas, cabendo a ele aferir

sobre a necessidade ou não de sua produção, a teor do que estabelece o art.

130 do CPC.

Nesse sentido, não verifico a existência de prejuízo à defesa da

Impetrante  em  face  da  não  reiteração,  no  Processo  Administrativo,  do

expediente destinado a colher informações sobre a quantidade de servidores

que,  à  sua  semelhança,  obtiveram a  aposentadoria,  tendo  em vista  que  a

existência  de  outras  pessoas  em  situação  análoga  em  nada  interfere  na

existência ou não de seu direito, situação, aliás, já analisada pelo Pleno do

TJPB,  no  processo  nº  0000066-98.2014.815.0000,  de  relatoria  do  Des.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho).

Por tais razões, REJEITO a preliminar.

Superada essa questão, passo ao exame da matéria central

discutida no presente “mandamus”. 

A acumulação de cargos públicos foi vedada pelo Constituinte

de 1988 no artigo 37, inciso XVI que dispõe: 

“É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos,
exceto,  quando  houver  compatibilidade  de  horários,
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI”. 

Essa vedação por força do §10 é extensiva à inatividade, não

podendo a acumulação ocorrer, também, com a inclusão de um cargo, no qual

o servidor já tenha se aposentado, eis que o fundamento principal da proibição

constitucional  é  impedir  que o  acúmulo  de funções públicas  permita  que o

servidor não execute qualquer delas com a necessária eficiência (princípio da

eficiência). 

Apenas em situações excepcionais, em que não se configura

prejuízo para o serviço público, a Constituição da República de 1988 admite a
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acumulação. Afinal, o ocupante de cargo, emprego ou função pública deve se

dedicar  com afinco ao seu  labor,  vez  que  é  da  essência  de  suas funções

atender aos interesses e necessidades da sociedade. 

O caso dos autos, no entanto, não se resolve com a simples

aplicação dos referidos dispositivos,  tendo em vista  que ele  compreende a

acumulação  de  um  cargo  ocupado  em  serventia  judicial  e  titularidade  de

serventia extrajudicial, que embora constitua um serviço público é exercido em

caráter privado por meio de delegação.

Desse modo, incidem à hipótese em exame o artigo 236, § 1º,

da Constituição Federal, bem como o artigo 25 da Lei nº8.935/1994.

A interpretação  que  se  faça  dos  referidos  dispositivos,  em

conjunto com o artigo 30, § 6º, da Lei Estadual nº 6.402/1996 (invocado pela

impetrante) é que determinará a solução para o caso concreto. 

Quando  do  advento  da  Constituição  Federal  de  1988,  a

Impetrante  já  acumulava  o  cargo  de  oficial  de  serventia  da  Comarca  de

Conceição e a titularidade do Cartório Extrajudicial, mas não se pode falar em

direito adquirido como pretende a Autora, pois a Constituição inaugura uma

nova ordem jurídico-constitucional, rompendo com a anterior. 

Em outras  palavras,  assim como inexiste  direito  adquirido  a

regime jurídico, ainda que permitida a acumulação, ela não mais subsistiria

com a promulgação da Constituição de 1988. 

Nesse norte,  realça-se o artigo 236 da Constituição Federal,

que ao tratar dos serviços notariais e de registro dispôs: 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos
em caráter privado, por delegação do Poder Público. 

§1º  Lei  regulará  as  atividades,  disciplinará  a
responsabilidade  civil  e  criminal  dos  notários,  dos
oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a
fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário”.
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 Bem  assim,  que  a  Lei  Federal  nº  8.935/1994,  que

regulamentou o artigo 236 da C.F., em seu artigo 25, vedou expressamente a

acumulação  do  exercício  de  atividade  notarial  e  de  registro  com  qualquer

cargo, emprego ou função pública, ainda que em comissão, verbis:

Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é
incompatível com o da advocacia, o da intermediação de
seus serviços ou de qualquer cargo, emprego ou função
pública, ainda que em comissão.

Tem-se, a princípio, que desde o ano de 1994, a acumulação

pretendida pela Impetrante é ilegal. 

Ressalte-se que a Aposentadoria superveniente em uma das

atividades,  ocorrida em 1997,  não tem o condão de sanar a irregularidade,

como restou destacado. 

É  de  se  considerar  que  no  momento  da  aposentadoria  da

Impetrante já estava em vigor a Lei Federal nº 8.935/94, cujo art. 25, por força

de dispositivo constitucional, proibiu a acumulação de cargos públicos.

 

Assim  sendo,  a  opção  pela  aposentadoria  não  poderia  ser

utilizada  como  subterfúgio  para  escapar  da  aplicação  da  regra  da

inacumulatividade, atingindo o agente por via oblíqua, o que o legislador federal

(art. 25, Lei 8.935/94) por força de dispositivo constitucional (art. 236, 1º, da C.

F.) vedou expressamente.

Nesse  norte,  o  dispositivo  da  Lei  Estadual  nº  6.402/96  que

obliquamente  veio  “permitir”  a  acumulação  dos  cargos  através  da

aposentadoria no cargo ocupado na serventia judicial (art. 30, §6º), está em

evidente confronto com o texto constitucional e a lei federal infraconstitucional

que regula a matéria.

Do mesmo modo, não existe expectativa legítima a ser tutelada

em razão do decurso do tempo (teoria do fato consumado), diante da expressa

vedação legal e constitucional quanto à acumulação pleiteada.
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O  Supremo  Tribunal  Federal,  em  caso  semelhante,  (com  a

única diferença de que na hipótese analisada pela Suprema Corte, o servidor

estava afastado do exercício do seu cargo na serventia judicial por gozo de

licença  e  não  por  aposentadoria)  assim,  decidiu,  liminarmente,  o  Relator,

Ministro Joaquim Barbosa: 

“Trata-se  de  mandado  de  segurança  impetrado  por
Waldomiro Oliveira Silva contra ato da Corregedoria do
Conselho  Nacional  de  Justiça  que  declarou  vaga  a
serventia  extrajudicial  do  Ofício  Único  da  Comarca  de
Limoeiro da Anadia, Estado de Alagoas. 

Narra o impetrante que a corregedora-nacional de Justiça
entendeu ser impossível a acumulação da titularidade da
serventia extrajudicial com o exercício de cargo público
de oficial em serventia judicial.

Segundo  argumenta  o  impetrante,  a  declaração  de
vacância viola seu direito líquido e certo à acumulação
das atividades, pois:

a)  No  momento  em  que  concedida  a  titularidade  e
galgado  o  cargo  público,  a  legislação  permitia  a
acumulação de ambas (Constituição de 1967, EC 7/1977
e EC 22/1982); 

b) A lei que impede a acumulação não pode retroagir (art.
25 da Lei 8.935/1994); 

c) A situação que perdura desde 1970 não pode ser
desconstituída, devido à violação da segurança jurídica e
do princípio da dignidade da pessoa humana;

f)  A lei  local  que  obriga  os  acumuladores  de  funções
públicas  à  escolha  de  uma  única  atividade  não  pode
retroagir (Lei estadual 5.627/1994);

g)  Não  há  acumulação  factual,  pois  o  impetrante  está
afastado do exercício de seu cargo na serventia judicial
(Portaria 02/2002). 

Ante o exposto, pede-se textualmente:

a) em caráter liminar, com espeque no art. 7º, inciso III,
da  Lei  n°12.016/2009,  a  suspensão  dos  efeitos
decorrentes  da decisão recorrida,  determinando,  Vossa
Excelência,  eminente  Ministro-Relator:  a.1)  à
Corregedora Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional
de Justiça que exclua a serventia extrajudicial do Único
Ofício da Comarca de Limoeiro de Anadia/AL da lista de
serventias  vagas  confeccionadas  no  âmbito  do
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mencionado  Conselho;  a.2)  ao  egrégio  Tribunal  de
Justiça do Estado de Alagoas que não inclua a serventia
extrajudicial do Único Ofício da Comarca de Limoeiro de
Anadia/AL  na  lista  de  serventias  vagas  do  concurso
público a ser realizado no Estado de Alagoas e, uma vez
já tendo sido incluída, que o Tribunal Local, por quem de
direito, exclua-a imediatamente; 
a.3) ao Presidente da Corte de Justiça estadual que não
designe  nenhuma  outra  pessoa  para  exercer,
interinamente, a cogitada serventia extrajudicial; e a.4) ao
Corregedor-Geral de Justiça que suspenda os efeitos da
Portaria  nº  51,  de  27  de  fevereiro  de  2012,  da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Alagoas, de
modo  que  seus  efeitos,  v.g.,  o  percebimento  dos
vencimentos/subsídios  inerentes  ao  cargo  de  escrivão
judicial pelo Impetrante somente venham a ocorrer após
o julgamento definitivo deste mandamus;
[…] 
ao final, o julgamento de procedência deste mandamus,
reconhecendo a ilegalidade e abusividade da decisão que
reconheceu  a  vacância  da  serventia  extrajudicial  do
Único  Ofício  da  Comarca  de  Limoeiro  de  Anadia/AL,
posteriormente,  integrada  pela  decisão  que  indeferiu  o
pedido de reconsideração,  ambas proferidas nos autos
do  Pedido  de  Providências  nsº  0001578-
42.2011.2.00.0000, que tramita no Conselho Nacional de
Justiça,  declarando-a/decretando-a  nula  ou,  ainda,
insubsistente,  reconhecendo,  via  de  consequência,  a
legitimidade,  no  caso  dos  autos,  de  se  acumular  a
serventia judicial da Comarca de Limoeiro de Anadia/AL e
a  serventia  extrajudicial  do  Único  Ofício  da  indigitada
Comarca pelo ora Impetrante ou não concordando com a
possibilidade  de  acumulação,  o  que  se  cogita  ad
cautelam,  que reconheça estar  a serventia  extrajudicial
do Único Ofício da Comarca de Limoeiro de Anadia/AL
provida,  sendo  o  Sr.  Waldomiro  Oliveira  Silva,  ora
Impetrante,  o  seu  titular,  mantendo-se  os  efeitos  da
decisão  proferida,  em caráter  definitivo,  pelo  Conselho
Nacional de Justiça no dia 12.07.2010 (doc. 07). 

A  prevenção  inicialmente  fixada  foi  revista  pela  i.
Presidência desta Suprema Corte, após manifestação do
Ministro Ricardo Lewandowski (Docs. 10 e 11). 

A União manifesta expresso interesse na defesa do ato
apontado como coator (Doc. 20). 

As informações foram prestadas (Doc. 18). 

É o relatório.

Decido o pedido de medida liminar. 

Sem prejuízo de novo exame das questões de fundo por
ocasião do julgamento de mérito,  entendo ausentes os
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requisitos que ensejariam a concessão da medida liminar
pleiteada. 
A argumentação do impetrante não indica se o  regime
constitucional  anterior  expressamente  permitia  a
acumulação  das  atividades  públicas  (titularidade  de
serventia  extrajudicial  e  cargo  em  serventia  judicial).
Sugere-se  que  a  EC  01/1969  e  modificações  não
vedavam a acumulação, de modo a implicitamente torná-
la facultativa ou permitida. Porém, no regime de direito
público  que  rege  as  atividades  estatais,  não  se  pode
inferir  permissão  na  ausência  de  norma proibitiva.  Por
outro  lado,  não  se  deve  acolher  interpretações
suscetíveis  de  fomentar  a  apropriação  particular  de
atividades do Estado. 
Assim,  como  inexiste  direito  adquirido  a  regime
jurídico, ainda que permitida a acumulação, ela não
mais subsistiria com a promulgação da Constituição
de 1988.
Também  não  me  parecem  violados  o  princípio  da
segurança  jurídica,  nem  a  regra  da  irretroatividade.  A
caracterização da segurança jurídica pressupõe legítima
expectativa  quanto  à  situação  que  se  deseja  manter.
Contudo, a acumulação de atividades públicas tem, em
regra, poucas chances de perseverar em razão da pletora
de princípios e regras que potencialmente se lhe opõem.
Por  exemplo,  a  acumulação  de  cargos  tende  a  ser
ineficiente,  ao  fracionar  o  tempo  e  os  recursos
disponíveis do servidor para bem cumprir cada uma das
atividades acumuladas. Ademais, a acumulação diminui a
quantidade de posições disponíveis na estrutura estatal
e,  assim,  reduz  as  oportunidades  para  que  outros
postulantes atuem em prol  da coletividade por meio da
república.  A acumulação é excepcional,  suas hipóteses
devem ser expressas. Inexistente autorização ostensiva
no texto constitucional pretérito ou no texto constitucional
atual,  não  há  expectativa  legítima  a  essa  situação
anômala. 

Quanto  à  opção  tácita  pela  permanência  no  cargo
ocupado em serventia judicial, ao menos neste momento
de exame de medida liminar, a alegada irretroatividade da
lei  local  parece  irrelevante.  Independentemente  da
existência  dessa  norma,  a  acumulação  deveria  ser
corrigida, por força própria e isolada da Constituição
de 1988.  Ainda nesse sentido,  o silêncio do agente
público não pode servir de obstáculo indeterminado à
correção de atividade contrária à Constituição. Se o
impetrante não realizou sua opção a tempo e modo
próprios, essa omissão não irá prejudicar o interesse
público  relacionado  à  ampla  acessibilidade  ao
concurso para titularização da serventia judicial e à
eficiência  de  ambas  as  atividades  (serventia
extrajudicial e serventia judicial). 
Por  fim,  a  alusão  ao  afastamento  das  atividades
pertinentes ao cargo ocupado em serventia judicial não
descaracteriza a acumulação indevida,  por se tratar  de
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situação  precária  e  efêmera.  Em  resumo,  se  acolhido
esse argumento, esta Suprema Corte estaria a chancelar
direito  equivalente  à  “reserva  de  cargo  público”,  em
detrimento  da  coletividade.  Ante  o  exposto,  indefiro  o
pedido para concessão da medida liminar. Comunique-se
essa decisão à autoridade apontada como coatora e ao
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. Abra-se vista
dos autos ao procurador-geral da República. Publique-se.
Int..  Brasília,  28  de  agosto  de  2012.  Ministro  Joaquim
Barbosa Relator  Documento assinado digitalmente (MS
31347  MC,  Relator(a):  Min.  JOAQUIM  BARBOSA,
julgado  em  28/08/2012,  publicado  em  PROCESSO
ELETRÔNICO  DJe-172  DIVULG  30/08/2012  PUBLIC
31/08/2012)

Mais recentemente,  o Ministro  Luiz  Fux,  tratando da mesma

matéria, prolatou decisão desfavorável ao pleito liminar elaborado nos autos do

Mandado de Segurança nº 31.295/AL, valendo transcrever o seguinte trecho:

“Como visto anteriormente,  embora à época em que o
impetrante se submeteu ao certame fosse possível a
acumulação do cargo de escrivão e da função pública
de tabelião, a promulgação da Carta de 1988 proibiu
expressamente a pretendida acumulação no seu art.
37, incisos XVI e XVII. Posteriormente, com o advento da
Lei 8.935/1994 e da Lei estadual 5.627/1994, confirmou-
se a ilegitimidade dessa cumulação, sendo determinados
o desmembramento dos serviços judiciais e extrajudiciais
e a escolha por um ou outro. Em face da ausência de
opção pelo serviço notarial e registral no prazo conferido
pela  lei,  o  TJ/AL  entendeu  ter  o  impetrante  optado
tacitamente  pela  serventia  judicial.  Nesse  contexto,
forçoso  concluir  que  o  impetrante  decaiu  do  direito  de
optar pela permanência na serventia extrajudicial, o que
corrobora,  in  casu,  a  inexistência  da  fumaça  do  bom
direito.  Ademais,  vale  ressaltar  que  mesmo  após  o
decurso in albis do prazo para manifestação da opção, o
impetrante permaneceu no exercício do cargo público de
escrivão e  na titularidade da serventia  extrajudicial,  em
flagrante desacordo com o ordenamento jurídico vigente.
Diante da expressa vedação legal e constitucional quanto
à acumulação pleiteada, não existe expectativa legítima a
ser  tutelada  em razão  do  decurso  do  tempo.  É de  se
presumir  que  o  impetrante  conhecia  a
inconstitucionalidade e a ilegalidade da acumulação,
ou, ao menos, que tinha o dever de conhecer o vício,
o  que  afasta  a  tese  de  aplicação da  teoria  do  fato
consumado  ou  ainda  da  tutela  com  esteio  no
princípio da proteção da confiança.”  (STF,  Publicado
em 30/08/2013)  
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Dessa forma, a decisão nos autos do processo administrativo

está  em  consonância  com  o  disposto  na  Constituição  Federal,  havendo,

inclusive, sido debatido no âmbito do Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme

o seguinte precedente:

MANDADO DE SEGURANÇA. OFICIAL DE REGISTRO
E  ANALISTA  JUDICIÁRIO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO.  OPÇÃO  POR  UMA  DAS
SERVENTIAS.  ALEGAÇÃO  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INOCORRÊN-CIA.  ACUMULAÇÃO  DE
CARGOS.  IMPOSSIBILIDADE.  DIREITO  ADQUIRIDO.
INEXISTÊNCIA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  25  LEI  Nº
8935/94.  PREVALÊNCIA SOBRE  NORMA ESTADUAL.
AUSÊNCIA  DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.
DENEGAÇÃO  DA  SEGURANÇA.  O  julgador  é  o
destinatário da prova, sendo prerrogativa deste, aferir  o
amadurecimento  do acervo probatório,  podendo afastar
as provas que se mostrem inúteis ou protelatórias, sem
que isso configure violação aos princípios constitucionais
do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  decorrentes  do
devido  processo  legal  aplicável  ao  processo
administrativo. – A Lei 8.935/94, que regulamentou o art.
236 da CF/88, vedou expressamente, em seu art. 25, a
cumulação do exercício da atividade notarial e de registro
com qualquer outro cargo, função ou emprego público. -
Embora à época em que o impetrante fora investido do
cargo de escrivão, em 1987, fosse possível a acumulação
do cargo de escrivão e da função pública de tabelião, a
Carta  de  1988  desautorizou  a  pretendida  acumulação,
não havendo que se falar em direito adquirido diante da
inauguração  de  uma  nova  ordem  constitucional.  -  A
existência de norma estadual  em sentido contrário  não
tem o condão de chancelar situação jurídica contrária aos
próprios  mandamentos  constitucionais.  Assim,
“independentemente  da  existência  dessa  norma,  a
acumulação  deveria  ser  corrigida,  por  força  própria  e
isolada da Constituição de 1988” (STF, Medida Cautelar
em  Mandado  de  Segurança  nº  31.347/DF,  Relator
Ministro  Gilmar  Mendes,  Julgado  em 28  de  agosto  de
2012) – Com esteio nas decisões do Superior Tribunal de
Justiça  e  da  Suprema  Corte,  inexiste  direito  líquido  e
certo no caso em apreço, posto que ao assinalar prazo
para que o servidor faça opção entre a serventia judicial
ou extrajudicial, a autoridade administrativa tão-somente
privilegiou e concretizou as disposições legais atinentes à
matéria, não sendo crível falar em ilegalidade ou abuso
de poder. - Denegação da Segurança TJPB - Acórdão do
processo  nº  00000669820148150000  -  Órgão  (Tribunal
Pleno) - Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO - j. Em 30-07- 2014
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Dessa forma, não restando configurado o direito líquido e certo

da Impetrante a ser amparado, em harmonia com o parecer ministerial, rejeito

as preliminares, e no mérito, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada.

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

nos termos art. 25 da Lei n.º 12.016/09. 

É o voto

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador José Ricardo Porto (Vice-Presidente), na eventual ausência do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Presidente.  Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Leandro dos
Santos.  Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Carlos Antônio Sarmento (Juiz convocado para substituir o Des.
José  Aurélio  da  Cruz),  Saulo Henriques de Sá e Benevides, Tércio Chaves de
Moura (Juiz convocado para substituir a Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira), Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, João Alves da Silva, Gustavo
Leite  Urquiza  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho), Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para substituir a Desa. Maria das
Graças Morais  Guedes),  Márcio Murilo da Cunha Ramos, Joás de Brito Pereira
Filho e João Benedito da Silva. Impedido o Exmo. Sr. Des. Luiz Silvio Ramalho
Júnior.  Averbaram  suspeição  os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  Maria  de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-Geral
de  Justiça).  Ausentes,  justificadamente,  os  Exmos.  Srs.  Desembargadores
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, Abraham Lincoln da Cunha Ramos e Carlos
Martins Beltrão Filho.

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora Jacilene
Nicolau  Faustino  Gomes,  Procuradora  de  Justiça  em  substituição  ao
Excelentíssimo Senhor doutor Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-Geral de
Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier
de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no
dia 17 de agosto de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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